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LEIS E DECRETOS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Estado 
de Minas Gerais, no uso das suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Decreto n° 581, de 26 
de dezembro de 2023, estabelece que o calendário de 
cobrança da taxa de localização e funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais, de que trata o art. 473 
do Código Tributário Municipal, são devidos até o dia 
31/07/2024;

CONSIDERANDO que por um erro operacional das 
guias dos documentos de arrecadação municipal foram 
emitidas intempestivamente aos contribuintes, sem prazo, 
ainda que mínimo, de interregno para pagamento, sendo 
que muitos já receberam o boleto na data do pagamento/
vencimento,

D E C R E T A:
Art. 1° Fica alterado o art. 5° do Decreto nº 581, de 26 

de dezembro de 2023, passando a viger com a seguinte 
redação:

“..................................................................
Art. 5º A taxa de licença para localização, fiscalização, 

instalação e funcionamento, bem como a taxa de 
publicidade, serão cobradas, em cota única, com 
vencimento até o dia 30 de dezembro de 2024.

...........................................................................”
Art. 2º Determino a adoção de medidas urgentes para 

reenvio das guias respectivas aos contribuintes com prazo 
hábil para pagamento.

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de 
Minas Gerais, 1º de agosto de 2024.

Altera o Decreto n° 581, de 26 de dezembro de 
2023, que “Aprova o Calendário Tributário do 
Município de Araguari para o exercício de 2024”.

DECRETO Nº 784, DE 1º DE AGOSTO DE 
2024.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Thiago Rafael Dias de Faria
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ATOS DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. DIEGO CARDOSO DE 

MELO, matrícula nº 258.635, do cargo de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO DO PROGRAMA DA SAUDE, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua 
publicação, com a produção de seus efeitos a contar 
de 31/07/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. DIEGO CARDOSO MELO, 

no cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PLANOS, PROGRAMOS E PROJETOS, da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Orçamento e Habitação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 1º de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear o Sr. ENOCK CABRAL DE ALMEIDA, 

no cargo de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, a partir de 
1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. MAICON JOSÉ DA SILVA 

FERREIRA, no cargo de ASSESSOR DE DIRETOR, 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data, a partir de 
1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. ANA RUBIA CAMPOS 

CARDOSO, no cargo de CHEFE DE DIVISÃO, da 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de 
suas atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. MARILIA CARDOSO 

VIEIRA, no cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
DO PROGRAMA DA SAUDE, da Secretaria 
Municipal de Saude.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor nesta data.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, 
Estado de Minas Gerais, 1º de agosto de 2024.
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O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. MATHEUS SILVA MORAIS, 

matrícula nº 258.537, do cargo de Assessor Especial do 
Controlador-Geral, da Controladoria Geral do Municipio.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. MATHEUS SILVA MORAIS, 

no cargo de ASSESSOR DE CONTROLADORIA 
GERAL, da Controladoria Municipal.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. LUCAS MARTINS 

DE OLIVEIRA, Assessor Especial de 
Microempreendedorismo da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo. .   

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 01/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Departamento de Pessoal da Prefeitura 

Municipal de Araguari, autorizado exonerar a pedido, a 
seguinte servidora: MARILIA FERNANDES DA SILVA 
DANTAS – CANTINEIRA (TEMPORÁRIO) 

REG. 402546
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário esta 

portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
a produção de seus efeitos a contar de 01/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. NEILTON DOS SANTOS 

ANDRADE, do cargo de Secretário Municipal de 
Logística, Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia 
da Informação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. IGOR FARIA DOS 

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar o Sr. NIVALDO TEIXEIRA 

BORGES, do cargo de Assessor da Controladoria-
Geral, da Controladoria Geral do Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário 
esta portaria, entra em vigor na data de sua publicação, 
com a produção de seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
atribuições legais ...

R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear o Sr. NIVALDO TEIXEIRA BORGES, 

no cargo de CHEFE DE DIVISÃO DO PROGRAMA 
“MINHA CASA, MINHA VIDA”,  da Secretaria Municipal 
de Planejamento, Orçamento e Habitação.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas 
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atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear a Sra. ESTER SCHULTZ 

DUALDO, no cargo de ASSESSOR ESPECIAL DE 
CONTROLADOR GERAL, da Controladoria Geral do 
Município.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

SANTOS, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta 
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção de 
seus efeitos a contar de 1º/08/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado 
de Minas Gerais, 02 de agosto de 2024.

EDUCAÇÃO

SAÚDE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contratada: CONSTRUTORA MARTINS MEDEIROS 
LTDA – CNPJ: 02.241.150/0001-12 – 2º TERMO 
ADITIVO CONTRATUAL PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2023 – 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 007/2022 - PROCESSO 
N.º 319/2022. Objeto: O objeto do presente termo 
aditivo é a PRORROGAÇÃO DO PRAZO por mais 06 
(SEIS) MESES no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 073/2023. O objeto geral é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA 
PARA CONSTRUÇÃO DA OBRA PROINFÂNCIA 
TIPO 2, NO BAIRRO BELA SUIÇA III, SITUADO À RUA 
RICARDO DE CASTRO (ANTIGA RUA N) S/N, EM 
ATENDIMENTO DO TERMO DE COMPROMISSO Nº 
202200331-1 PAR, CONFORME PROJETO BÁSICO, 
TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMAS 
FÍSICOS FINANCEIROS E PROJETOS ANEXOS. 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência 
do CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 073/2023 de 
18/08/2024 até 18/02/2025. FICHA: 299 – FONTE: 1570 
- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.08..12.122.0002.2041
.4.4.90.51.00 E FICHA: 360 – FONTE: 1500 - DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02.08..12.365.0009.2125.4.4.90.5
1.00. CRISTIANE NERY PEREIRA – SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 – 
PROCESSO Nº 037/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO N.º 066/2024
INEXIGIBILIDADE N.º 011/2024
Espécie: Inexigibilidade de Licitação com fundamento 

no Artigo 74, Inciso II, da Lei n.º 14.133, de 01 de abril 
de 2021 e suas alterações posteriores e nos termos 
do Decreto Municipal n.º 116/2021. Contratado: NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA – CNPJ 
07.797.967/0001-95 Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA 
E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS 
PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - BANCO DE 
PREÇOS; PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA SECRETARIA DE 
LOGÍSTICA, LICITAÇÕES, COMPRAS, CONTRATOS 
E TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO. Dotação 
Orçamentária:  02.08. .12.122.0002.2015.3.3.90.40.00 
Ficha: 286 – Fonte: 1.500 – Dotação Orçamentária: 02.42. 
.04.122.0002.2011.3.3.90.40.00 Ficha: 1295 – Fonte: 
1.500 – Recursos não vinculados de Impostos- Valor: 
R$59.800,00 (cinquenta e nove mil e oitocentos reais).

Araguari, 24 de julho de 2024
Cristiane Nery Pereira
Secretária Municipal Educação
Neilton dos Santos Andrade
Secretária Municipal de Logística, Licitações, Compras, 

Contratos e Tecnologia da Informação.
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Diogo Machado Cunha e Sousa
Presidente da FAEC.

O Presidente da Fundação Araguarina de Educação 
e Cultura - FAEC, no uso de suas atribuições legais...

R E S O L V E:
Art. 1º Fica concedido o período de licença-

maternidade de 120 dias a servidora Jessicka Marques 
Luzia, lotada na Fundação Araguarina de Educação e 
Cultura-FAEC, no cargo de Diretor de Departamento 
Administrativo, a contar a partir do dia 25/07/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
a presente Portaria entra em vigência na data de sua 
assinatura, com produção de seus efeitos a contar de 
25/07/2024.

Fundação Araguarina de Educação e Cultura - 
FAEC, em 31 de julho de 2024.

“Concede licença-maternidade e dá outras 
providências”

P O R T A R I A N.º 064 / 2024 

SAE

FAMEP

FAEC

EDITAL DE LICITAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO 1068/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 
13/2024

SAE – SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DE ARAGUARI-MG – PREGÃO ELETRÔNICO 13/2024, 
Autarquia Municipal Autônoma, concessionária dos 
serviços públicos de saneamento básico, torna público que, 
fará realizar a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
(Sistema de Registro de Preços), do tipo menor preço por 
item, com Exclusividade para ME, MEI e EPP, visando o 
Registro de Preços para aquisição de ferramentas, para 
estruturar e atender as demandas básicas existentes 
na SAE, assim como tornar viáveis as diversas obras de 
saneamento do município de Araguari-MG, mediante 
instrumento contratual. Ficam convocados à competição 
licitatória todos aqueles que tiverem interesse na matéria 
e que se enquadrarem nas condições estabelecidas no 
inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas 
GRATUITAMENTE no endereço via INTERNET SITE: 
www.saearaguari.com.br. (link “licitações” ou Portal da 
Transparência + Licitações”). Maiores informações, pelos 
telefones (034) 3242-3579/3246-6697. (Data e hora do 
início da Sessão Pública = Dia 26 de agosto de 2024, às 
09:00 horas - (horário de Brasília).

Considerando parecer da Assessoria Jurídica do 
Departamento de licitações e Contratos e o parecer da 
Superintendência de Controladoria de fls. Retro, DECLARO 
que foram atendidas no PROCESSO LICITATÓRIO nº. 
238/2024, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024, SRP 
011/2024, modalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMISETAS, 
MALHA DRY TIPO COLMEIA, EM GOLA CARECA 
(REDONDA), MANGA CURTA, TAMANHOS COM 
SUBLIMAÇÃO PERSONALIZADAS, PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO MUNIICPAL 

O MUNICÍPIO DE ARAGUARI, no Estado de Minas 
Gerais, através da Secretaria Municipal de Logística, 
Licitações, Compras, Contratos e Tecnologia da Informação, 
comunica aos interessados que será realizado o 
CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DA SAÚDE PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES CITOPATOLÓGICOS, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG, mediante 
contrato formalizado de acordo com o anexo deste Edital, 
documentação necessária , deverão ser entregues na 
Praça Gaioso Neves nº 129 - Bairro Goiás - CEP. 38.440-
001 – Araguari/MG, diretamente na sede da Secretaria 
Municipal de Logística, Licitações, Compras, Contratos 
e Tecnologia da Informação, a partir das 13:00 do dia 21 
de agosto de 2024. Ficam convocados todos aqueles 
que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem 
nas condições estabelecidas no inteiro teor do Edital, 
cujas cópias poderão ser obtidas no endereço acima 
mencionado, em qualquer dia útil e durante o expediente 
normal, mediante o recolhimento da quantia de R$ 5,00 
(cinco reais), que deverá ser depositada na conta nº 33-0, 
Agência 0096, operação 006 – Poder Público, da Caixa 
Econômica Federal S/A, ou gratuitamente através do site 
da Prefeitura Municipal de Araguari/MG www.araguari.
mg.gov.br mais informações pelo telefone (034) 3690- 
3280. Thereza Christina Griep – Secretária Municipal de 
Saúde. Araguari, 01 de agosto de 2024.

DE ESPORTES E PARADESPORTO, HOMOLOGO 
o PROCESSO LICITATÓRIO nº 238/2024, modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024, SRP 011/2024, com 
fundamento no inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, 
ADJUDICANDO o objeto licitado em favor das empresas: 
Z&V CONFECÇÕES LTDA – CNPJ:28.067.415/0001-
00, o item: 1, Valor R$ 131.250,00 (cento e trinta e um mil 
duzentos e cinquenta reais), JOANA DARC DE MORAIS 
RESENDE, CNPJ: 07.918.596/0001-52, o item: 2, Valor R$ 
23.625,00 (vinte e três mil seiscentos e vinte e cinco reais). 
Publique-se na forma da Lei. Após, ao Departamento 
de Licitações e Contratos para a formalização da Ata 
de Registro de Preços. Araguari, 31 de julho de 2024. 
Fundação Municipal de Esportes e Paradesporto - FAMEP, 
Presidente – André Gama Corcino.
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